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CÁMARA MUNICIP4L DE ARARAQUARA 

-Cópia-

LEI N!l 313 

De 5 de dezembro de 1953 
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Autoriza a Prefeitura Municipal 
a pagar despesas de certidões.-

O PREFEITO DO !iillUIC!PIO DE .ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara ~[unicipal 
em sessão de 30 de novembro de 1953, :promulga a seguinte lei : 

Artigo 12 - Fica o Prefeito, em nome do Muni
c!pio, autorizado a pagar, até o total de ~3.000,00 (tres 
mil cruzeiros), mediante apresentação dos respectivos comprov~ 
tes, as despésas feitas com a obtenção de certidão trintenária 
e certidão negativa de protestos, referente ao terreno a ser 
doado pelo Senhor José Melhado, ao Estado de São Paulo, para 
construção de um Grupo Escolar.-

Artigo 2Q - Fica aberto na Diretoria de Finan
ças e Contabilidade, um crédito especial até o valOr de~ ••• 
3.000,00 (três mil cruzeiros), para fazer face as despésas de 
que trata o artigo anterior.-

Parágrafo único - O presente crédito será co
berto com os recursos provenientes do excesso de arrecadação 
já verificado e a verificar-se no corrente exercício.-

Artigo 3º - ~sta lei entrará em vigOr na dáta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do :Munic!pio de Araraquara, aos 5 (cinco) de dezem
bro de 1.953 (mil, novecentos e cincoenta e três).-

a) Eng!! ANTONIO TAVARES PEREIRA LI!ITA 
-Prefeito Municipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

a) Dr. CANDIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 

Expediente e Pessoal.-

Registrada às fls. 85, do livro competente n!l 2.-


